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CONTRATO DE COMPRA E VENDA - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES 

 
Pelo presente Contrato de Compra e Venda - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES, de um lado a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANÁPOLIS, 
Entidade Beneficente de Assistência Social, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
01.113.810/0001-17, estabelecida na Rua Galileu Batista Arantes, nº 350, Setor Bougainville, CEP: 
75.075-570, Anápolis/GO, neste ato representada por seu Presidente SR. VANDERLEY CEZÁRIO DE 
LIMA, CPF n.º 792.828.491-04, denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa PROENÇA COMERCIAL LTDA, com sede administrativa na Rua Niteroi, nº 697, Parque 
Amazônia, CEP: 74.843-160, Goiânia/GO, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 33.337.231/0001-44, 
neste ato representada pela Sra.  Jéssica Maria Martins Farinha, inscrita no CPF sob o nº 728.861.881-
15, adiante designada simplesmente CONTRATADA, nos termos a seguir. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, para a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANÁPOLIS – APAE ANÁPOLIS, em conformidade e nas 
quantidades e especificações constantes no Edital Cotação Prévia de Preços – DIVULGAÇÃO 
ELETRÔNICA - Tipo Menor Preço por Item, n.º 013/2023 , Anexo I - Convênio nº 938380/2022, 
nos termos que segue. 
 
1.2 Nos termos da ATA de HOMOLOGAÇÃO e TERMO DE ADJUDICAÇÃO, inseridos no Sistema 
TransfereGov, oriundos do Edital  de Cotação Prévia de Preços – Divulgação Eletrônica nº 013/2023, 
a CONTRATADA se obriga a fornecer 01 (uma) unidade do item 003093-TENS e FES, 01 (uma) 
unidade do item 000843-Estimulador neuromuscular, 02 (duas) unidades do item 000204-
Ultrassom para Fisioterapia e 01 (uma) unidade do item 003034-Aparelho de Corrente 
Interferencial, observando-se a especificação técnica contida no edital e proposta comercial, partes 
integrantes deste contrato. 
 
1.3 O item a ser fornecido decorre de proposta vencedora na modalidade menor preço por item, sendo 
que os demais itens do Edital nº 013/2023 seguirão as regras estabelecidas pela modalidade do 
instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS BENS 
 
2.1 O objeto deste contrato deverá ser entregue, em sua totalidade, em até 30 (trinta) dias corridos, 
contados da formalização do presente Contrato. 
 

Parágrafo Primeiro. A entrega dos Bens, objeto deste contrato deverá ocorrer no almoxarifado 
da APAE ANÁPOLIS, situado na Rua Galileu Batista Arantes, nº 296, Setour Bougainville, CEP: 
75.075-570, Anápolis/GO, de segunda a sexta- feira, das 08h às 11h e das 13h às 17h, correndo 
por conta da empresa vencedora as despesas de embalagem, seguros, transportes, frete, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes deste fornecimento. 
 
Parágrafo Segundo. Não serão aceitos/recebidos, produtos que estejam com qualquer tipo de 
danificação, sendo função de ambas as partes a conferência prévia do produto. 

 
2.1.1 Eventual ocorrência de caso fortuito ou força maior, que venha prejudicar a entrega no 
prazo, deverá ser informada pela CONTRATADA, para conhecimento da APAE Anápolis, visando 
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aditamento de prazo, sem penalização que ambas as partes concordem e exista essa 
possibilidade/disponibilidade. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
3.3 Os equipamentos descritos na Cláusula Primeira, serão recebidos conforme determinado nesta 
cláusula e nas demais condições estabelecidas neste contrato. 
 

Parágrafo Primeiro. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no respectivo 
comprovante, a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do RG do funcionário da 
CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 
 
Parágrafo Segundo. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE 
poderá: 

 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

b) Se disser respeito à substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com 
as condições impostas pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

d) Se disser respeito à complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 
conformidade com as condições impostas pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 
02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1 A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal contendo os seguintes dados: Número do Convênio e 
Dados Bancários da CONTRATADA. 
 

4.2 Pelos produtos descritos na Cláusula Primeira e na quantidade lá prevista, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 8.634,0 (oito mil, seiscentos e 
trinta e quatro reais), conforme proposta vencedora enviada pela CONTRATADA, a qual é parte 
integrante deste instrumento.  

 
4.3 O pagamento será efetuado por meio bancário, na seguinte forma: da conta corrente do 
Convênio/Contratante para a conta corrente da CONTRATADA, que deverá constar na Nota Fiscal por 
ela apresentada, em até 30 (trinta) dias úteis, contados do aceite definitivo pelo Setor Responsável, em 
parcela única, mediante nota fiscal devidamente atestada/certificada pela CONTRATANTE e inserida 
na Transfere Gov. 
 
4.4 Eventual rejeição dos equipamentos e/ou materiais, por estarem fora das especificações técnicas 
ou outro fator desabonador, devidamente justificado pela Contratante, implicará na imediata 
suspensão do pagamento até que estes bens sejam adequados ao efetivamente proposto e aceito. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 
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5.1 O recurso financeiro para custear o objeto deste Contrato é oriundo do Convênio nº. 
938380/2022, celebrado entre a APAE Anápolis e a União, por intermédio do Ministério da Saúde, 
sendo ele no montante de R$ 499.941,00 (quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e 
quarenta e um reais), sendo que os termos do referido Convênio estão disponíveis no portal da APAE 
Anápolis no link: https://apaeaps.org.br, na aba Licitações e Editais. 

 
Parágrafo Primeiro. O valor estipulado nesta cláusula permanecerá fixo e irreajustável. 
 
Parágrafo Segundo. O valor discriminado nesta cláusula, corresponde ao total do convênio, 
sendo que a importância a ser transferida ao fornecedor será estipulado pela cotação e aquisição 
dos equipamentos/materiais. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
6.1 Será exigido da CONTRATADA, prestação de garantia, prevista no artigo 96 da Lei Federal n. º 
14.133/2021 e suas alterações, sem prejuízo do previsto no Anexo IV – Considerações Gerais do Edital 
Cotação Prévia de Preços – DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA - Tipo Menor Preço por Item, n.º 013/2023. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO 

 
7.1 O objeto deste Contrato deverá ter a classificação de “novo” (nunca utilizado), sendo motivo de 
distrato, sem ônus à CONTRATANTE, o fornecimento de objeto com qualquer outra classificação. 

 
7.2 A CONTRATADA, obriga-se a fornecer o objeto deste contrato com garantia total, conforme 
previsto no Código de Defesa do Consumidor ou a oferecida pelo (a) fabricante, prevalecendo o que for 
de maior prazo. 

 
Parágrafo Primeiro. Todas as despesas havidas no período de garantia, tais como, conserto, 
substituição de peças, transportes, frete, mão-de-obra e manutenção dos bens, correrão por 
conta da CONTRATADA, não cabendo à CONTRATANTE quaisquer ônus. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
8.1 Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste Contrato, do Edital Cotação Prévia 
de Preços Nº 013/2023 – DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA - Tipo Menor Preço por Item, cabe à 
CONTRATADA: 

a) Zelar pela fiel execução deste contrato; 
b) Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, 

tais como, transporte, frete, carga e descarga, etc.. 
c) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Cotação 
Prévia de Preços – DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA - Tipo Menor Preço por Item; 

d) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em 
seu acompanhamento; 

e) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 121 da Lei Federal n. º 
14.133/2021; 

f) Atender prontamente quaisquer reclamações, orientação, exigência ou observação 
realizadas pela CONTRATANTE; 

g) A CONTRATADA, obriga-se a substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 
materiais que apresentarem qualquer irregularidade. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
9.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste 
contrato, bem como ao disposto no Edital Cotação Prévia de Preços nº 013/2023 – DIVULGAÇÃO 
ELETRÔNICA - Tipo Menor Preço por Item, cabe ao CONTRATANTE: 

a) Prestar a CONTRATADA, as informações e esclarecimentos necessários que 
eventualmente venham a serem solicitados; 

b) Efetuar os pagamentos devidos de acordo com o estabelecido neste contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 
 
10.1 Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas 
no artigo 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2024. 
 

Parágrafo Único. A CONTRATADA reconhece desde já, os direitos do CONTRATANTE, nos 
casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
11.1 Sem prejuízo do previsto no item 12- Das Penalidades, do Edital Cotação Prévia de Preços – 
DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA - Tipo Menor Preço por Item, n. º 013/2023 - Convênio nº 938380/2022, 
o fornecedor: 
 

11.1.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos o licitante, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 155º da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
 
11.1.2 Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita as sansões previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, no que couber. Multa de 10% a 30% 
sobre o valor dos materiais não entregues ou da obrigação não cumprida, atraso injustificado até 
30 dias – multa de 0,2% ao dia e atraso injustificado acima de 30 dias – multa de 0,4% ao dia. 
 
11.1.3 As multas são autônomas e a aplicação a uma não exclui a de outra. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
12.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
13.1 O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura ou período 
igual ao da garantia total, conforme previsto no Código de Defesa do Consumidor ou a oferecida pelo 
(a) fabricante, prevalecendo o que for de maior prazo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DISPENSA DE TESTEMUNHAS 
 
14.1 As partes manifestam dispensa da assinatura de testemunhas nos títulos executivos constituídos 
por meio eletrônico, nos termos do § 4º do art. 784 do Código do Processo Civil, sendo a formalização 
das avenças da maneira supra acordada suficiente para a validade e integral vinculação das Partes ao 
presente Instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
 
15.1 Para o cumprimento do objeto deste contrato as partes deverão observar as regras contidas na 
Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, a Lei Geral de Proteção de Dados, se responsabilizando 
individualmente quando descumprido o tratamento de dados pessoais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 Considerando parte integrante deste Contrato e sem prejuízo ao Edital Cotação Prévia de Preços 

– DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA - Tipo Menor Preço por Item, n. º 013/2023 - Convênio nº 
938380/2022, fica ajustado ainda que: 

 
16.1.1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estiverem 

transcritos: 
a) O Edital Cotação Prévia de Preços – DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA – Tipo Menor 

Preço por Item nº 013/2023 – Convênio nº 938380/2022; 
b) A proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 
16.2 Casos omissos referentes a este edital serão dirimidos pela Comissão de Acompanhamento e 
Execução do Convênio e por 01 (um) membro da Diretoria Executiva. 
 
16.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Cidade de Anápolis/GO. 
 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para 
que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 
 
Anápolis/GO, 02 de abril de 2024. 

 
CONTRATANTE: CONTRATADA: 

 
 
 

____________________________________________________ 
APAE Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Anápolis 
Vanderley Cezário de Lima – Diretor Presidente 

 
 
 
________________________________________________________ 

PROENÇA COMERCIAL LTDA 
CNPJ nº 33.337.231/0001-44 
Jéssica Maria Martins Farinha  

CPF nº 728.861.881-15 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 

Pedro Henrique Moreira Oliveira 
OAB/GO 41.639 

Supervisor Jurídico – Apae Anápolis 
 



   

GOIÂNIA – 09 DE JUNHO DE 2023   

 
 

RAZÃO SOCIAL: APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANÁPOLIS 

CNPJ: 01.113.810/0001-17 

CONTATO: COMPRAS/LICITAÇÃO 

ENDEREÇO: RUA GALILEU BATISTA ARANTES, Nº 296, SETOR BOUGAINVILLE, CEP: 75.075-570 

CIDADE ANÁPOLIS - GO 

EMAIL licitacoes@apaeaps.org.br  

 

NUMERO DA PROPOSTA  092403/2023 

CONVENIO 938380/2022 

PRÉVIA DE PREÇO 013/2023 

OBJETIVO 
 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
 

PROPOSTA COMERCIAL 

A EMPRESA PROENÇA COMERCIAL EIRELI, CNPJ 33.337.231/0001-44, ESTABELECIDA NA RUA NITERÓI 

QUADRA 141 LOTE 16 N°697 PARQUE AMAZÔNIA, GOIÂNIA – GO, REPRESENTADA PELA SENHORA 

JESSICA MARIA MARTINS FARINHA, ESCRITA COM CPF 728.861.881-15, APRESENTA PROPOSTA 

COMERCIAL PARA FORNECIMENTO DO MATERIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ABAIXO 

DESCRITA: 

 

ITEM  DESCRIÇÃO DO PRODUTO U.N. 
QTD. 

  

VALOR      
UNITÁRIO  

R$ 

VALOR      TOTAL  
R$ 

01 

TENS E FES 

 
• FOTO ILUSTRATIVA 

 

NEURODYN II - APARELHO DE TENS, FES E RUSSA - 4 CANAIS – 

UND 01 1.299,00 1.299,00 

mailto:licitacoes@apaeaps.org.br


   

IBRAMED 

DESCRIÇÃO 

O EQUIPAMENTO NEURODYN II DA IBRAMED REÚNE AS 

TECNOLOGIAS NECESSÁRIAS PARA A ESTIMULAÇÃO 

NEUROMUSCULAR TRANSCUTÂNEA EM TRATAMENTOS DE 

REABILITAÇÃO. COM UM TAMANHO COMPACTO, O APARELHO 

OFERECE AS CORRENTES TENS, FES E RUSSA, ONDE PODE-SE 

REALIZAR ESTÍMULOS DE ANALGESIA, NEUROLÓGICOS E DE 

FORTALECIMENTO DOS MÚSCULOS, ATRAVÉS DE QUATRO 

CANAIS DE SAÍDA INDEPENDENTES E POSSIBILIDADE DE 

PROTOCOLOS PROGRAMADOS OU DE PERSONALIZAÇÃO 

PARTICULAR. ASSIM, O NEURODYN POSSUI AS 

CARACTERÍSTICAS QUE VOCÊ PRECISA EM UM 

ELETROESTIMULADOR PARA ATENDIMENTOS EM CABINE OU 

HOME-CARE. 

DIFERENCIAIS E BENEFÍCIOS 

VERSATILIDADE: AS CORRENTES TENS, FES E RUSSA, 

POSSIBILITAM UMA GAMA DE TRATAMENTOS QUE ABARCAM 

PROCEDIMENTOS PÓS-OPERATÓRIOS, TRATAMENTO DE 

INFLAMAÇÕES, DORES E ESTÍMULOS NEUROMUSCULARES.  

SEGURANÇA: ESTE EQUIPAMENTO POSSUI UM MODELO DE 

TRATAMENTO NÃO-INVASIVO QUE NÃO GERA A DEPENDÊNCIA 

DO PACIENTE E NEM EFEITOS COLATERAIS; 

PRATICIDADE: TENHA ACESSO A 32 PROTOCOLOS PRÉ-

PROGRAMADOS E OFERECE A POSSIBILIDADE DE INSERÇÃO DE 

MAIS 20 PROTOCOLOS PARTICULARES; 

INDICAÇÕES 

CORRENTE RUSSA 

ESTÍMULO MUSCULAR; 

TRATAMENTO DE ATROFIA; 

FORTALECIMENTO DE ABDOMINAIS, GLÚTEOS E PERNAS; 

AUMENTO DA FORÇA E RESISTÊNCIA; 

CORRENTE FES (ESTIMULAÇÃO ELÉTRICA FUNCIONAL) 

TENSÃO E CONTRATURA MUSCULAR; 

ESPASMOS MUSCULARES; 

BLOQUEIO E RIGIDEZ ARTICULAR; 

TRATAMENTO DE CICATRIZES; 

REDUÇÃO DE INCHAÇO LOCAL; 

CORRENTE TENS (NEUROESTIMULAÇÃO ELÉTRICA 

TRANSCUTÂNEA): 

DOR CRÔNICA 



   

DORES MUSCULARES; 

DOR PÓS-CIRÚRGICA; 

DOR NO CIÁTICO; 

ENTORSES E LUXAÇÕES; 

ESTÍMULO DA CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA; 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

VOLTAGEM: BIVOLT AUTOMÁTICO; 

PESO: 1,85 KG; 

DIMENSÕES: 26,6 X 27 X 12,5 CM (C X L X A) 

CORRENTE TENS 

MODO DE OPERAÇÃO: SINCRONIZADO E RECÍPROCO; 

INTENSIDADE: DE 0 A 250 MA; 

FREQUÊNCIA: DE 0,5 A 250 HZ; 

PULSO: DE 50 A 500; US; 

CORRENTE FES 

MODO DE OPERAÇÃO: SINCRONIZADO E RECÍPROCO; 

INTENSIDADE: DE 0 A 250 MA; 

FREQUÊNCIA: DE 0,5 A 250 HZ; 

PULSO: DE 50 A 500; US; 

CORRENTE RUSSA 

MODO: CONTÍNUO, SINCRONIZADO, RECÍPROCO; 

INTENSIDADE: DE 0 A 250 MA; 

FREQUÊNCIA: 50 HZ; 

BURST: DE 10 A 100 HZ; 

ITENS INCLUSOS 

01 NEURODYN 4 CANAIS - APARELHO DE TENS, FES E RUSSA - 

IBRAMED 

01 BOLSA DE TRANSPORTE AZUL  

01 KIT DE CABO AZUL E VERDE COM DUAS VIAS 

01 KIT DE CABO PRETO E LARANJA PARA ELETROESTIMULAÇÃO 

COM DUAS VIAS CADA 

08 ELETRODOS DE BORRACHA CONDUTIVA DE 5 X 5 CM 

01 MANUAL DE OPERAÇÕES DIGITAL 

01 FUSÍVEL 20AG DE 5A 

01 CARTELA DE FUSÍVEL DE EXTRA 

01 BISNAGA GEL RMC, 100G 

01 CABO DE ALIMENTAÇÃO 

 

MARCA: IBRAMED 
MODELO: NEURODYN II-TENS, FES E RUSSA – 4 CANAIS 
REGISTRO ANVISA: 10360310012  
GARANTIA:12 MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 
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SUPORTE PARA INFRAVERMELHO 

 
• FOTO ILUSTRATIVA 

 
CARACTERÍSTICAS 
 • SUPORTE PARA INFRAVERMELHO - PEDESTAL E RODAS - 
ARKTUS; 
 • ESTRUTURA EM AÇO CARBONO COM PINTURA EPÓXI 
BRANCA; 
 • CÚPULA EM ALUMÍNIO; 
 • RODÍZIOS DE PLÁSTICO; 
 • MODELO: PEDESTAL; 
 • AJUSTE DE ALTURA DA COLUNA DO SUPORTE; 
 • HASTE FLEXÍVEL PARA DIRECIONAMENTO DA LUZ; 
 • REGULAGEM DE ALTURA: MÍNIMO 1,40 M / MÁXIMO: 1,80 M; 
 • ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO; 
 • TENSÃO DA LÂMPADA: 110 OU 220 V; 
 • POTÊNCIA MÁXIMA DA LÂMPADA: 0 À 150 KW; 
 • INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA INCORPORADO AO CABO DE 
LIGAÇÃO; 
 • REGIME DE TRABALHO: 40 MINUTOS LIGADO 10 MINUTOS 
DESLIGADO; 
 • LÂMPADA DEVE SER ADQUIRIDA SEPARADAMENTE; 
 • PRODUTO ENVIADO DESMONTADO, COM MANUAL DE 
INSTRUÇÕES ILUSTRATIVO. 
DIFERENCIAIS E BENEFÍCIOS 
 • COMODIDADE: ACIONAMENTO POR BOTÃO LIGA-DESLIGA; 
 • DINÂMICO: POSSUI RODINHAS QUE FACILITA O 
DESLOCAMENTO DENTRE DIVERSOS AMBIENTES; 
 • PRÁTICO: POSSUI BASE FIXADA POR QUATRO PONTAS, QUE 
GARANTEM LEVEZA E ÓTIMA ESTABILIDADE AO PRODUTO; 
 • SEGURO: POSSUI ALTA RESISTÊNCIA E ESTABILIDADE, 
GARANTINDO ASSIM UM PRODUTO DE EXCELENTE QUALIDADE, 
PROPORCIONANDO AO 
USUÁRIO FACILIDADE E SEGURANÇA EM SUA UTILIZAÇÃO; 
 • RESISTENTE: HASTE FLEXÍVEL COMPOSTA EM AÇO 
INOXIDÁVEL E ESTRUTURA EM AÇO CARBONO COM PINTURA 
EPÓXI, PROMOVEM MAIOR 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO, FACILITAM A HIGIENIZAÇÃO E 
OFERECEM ALTA DURABILIDADE; 

UND 02 612,00 1.224,00 



   

 • VERSÁTIL: FLEXIBILIDADE DA PARTE SUPERIOR DO 
PEDESTAL, PERMITE POSICIONAR A LÂMPADA DO 
INFRAVERMELHO EM MÚLTIPLAS 

 
•  FOTO ILUSTRATIVA 

 
CARACTERÍSTICAS 
 • LÂMPADA INFRAVERMELHO - POLAMP; 
 • BASE: E27; 
 • BULBO: PAR; 
 • MATERIAL DO BULBO: VIDRO DURO; 
 • ACABAMENTO DO BULBO: VERMELHO; 
 • APLICAÇÃO PRINCIPAL: INFRAVERMELHO NA SAÚDE; 
 • VIDA ÚTIL NOMINAL: 300 HORAS DE USO; 
 • LÂMPADA PARA USO TERAPÊUTICO; 
 • POTÊNCIA DE 150 W; 
 • MODELO EM ROSCA; 
 • DIMENSÕES: 12X12X13,5 CM (CXLXA). 
DIFERENCIAIS E BENEFÍCIOS 
 • PRÁTICO: MODELO EM ROSCA, OFERECE FÁCIL MANUSEIO; 
 • SEGURO: TRATAMENTO EFICAZ COM EFEITO SUAVE, SEGURO 
E AGRADÁVEL; 
 • EFICIENTE: COM O REFLEXOR INCANDESCENTE OFERECE 
EXCELENTE SOLUÇÃO PARA TRATAMENTO LOCALIZADO PARA 
ALÍVIO DE DORES 
MUSCULARES. 
INDICAÇÕES 
 • PROCESSO INFLAMATÓRIO; 
 • ANALGESIA; 
 • LOMBALGIAS; 
 • ARTROSES CRÔNICAS; 
 • ARTRITES CRÔNICAS; 
 • LUXAÇÕES; 
 • AUXILIA NA CICATRIZAÇÃO; 
 • FRATURAS. 
 
MARCA:ARKTUS 
MODELO: PA00662A 
GARANTIA:12 MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 

03 
ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO  
 

UND 01 4.382,00 4.382,00 



   

 
• FOTO ILUSTRATIVA 

 
ASPIRADOR DE SECREÇÕES MD ELÉTRICO PORTÁTIL COM 
BATERIA DV350 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
O ASPIRADOR PORTÁTIL DE SECREÇÕES DV-350 MD É UM 
ASPIRADOR PORTÁTIL E VERSÁTIL DE ALTO VÁCUO, INDICADO 
PARA SUCÇÃO DE SECREÇÕES, FLUIDOS CORPORAIS, CORPOS 
ESTRANHOS NAS ÁREAS NASAIS, FARINGE E TRAQUÉIA. É UM 
EQUIPAMENTO PORTÁTIL E BEM LEVE, PESANDO APENAS 
3.5KG. O EQUIPAMENTO PRODUZ VÁCUO DE 0 – 620 MMHG 
COM UM FLUXO DE ASPIRAÇÃO DE 20 LITROS POR MINUTO. 
DIFERENCIAIS E BENEFÍCIOS: 
FLUXO DE ASPIRAÇÃO: DE 20 LITROS POR MINUTO; 
VERSÁTIL: É UM EQUIPAMENTO PORTÁTIL E BEM LEVE, 
PESANDO APENAS 3.5KG, A ALÇA MÓVEL É INTEGRADA PARA 
MELHOR PORTABILIDADE 
SEGURANÇA: FILTRO PARA PROTEÇÃO DA CONTAMINAÇÃO 
CRUZADA E GRAU DE PROTEÇÃO CONTRA POEIRA E UMIDADE 
IP22 
VACUÔMETRO: VISOR ANALÓGICO DE FÁCIL LEITURA DA 
PRESSÃO; 
BATERIA: BATERIA INTEGRADA RECARREGÁVEL, COM 
AUTONOMIA MAIOR QUE 40 MINUTOS DE SUCÇÃO; 
FRASCO COLETOR: DE 800ML COM PROTEÇÃO ANTI-
TRANSBORDAMENTO; 
SILENCIOSO: SILENCIOSO E POTENTE, BAIXO RUÍDO DE 
OPERAÇÃO; 
INDICADOR: INDICADOR LUMINOSO DE CARGA DA BATERIA E 
ENERGIA; 
BOMBA: TIPO PISTÃO TOTALMENTE ISENTO DE ÓLEO 
REGULADOR: BOTÃO REGULADOR DE VÁCUO PARA CONTROLE 
DA POTÊNCIA DE SUCÇÃO 
INDICAÇÕES: 
INDICADO PARA SUCÇÃO DE SECREÇÕES, FLUIDOS CORPORAIS, 
CORPOS ESTRANHOS NAS ÁREAS NASAIS, FARINGE E 
TRAQUÉIA. 
CONTRAINDICAÇÕES: 
ESTE PRODUTO NÃO POSSUI CONTRAINDICAÇÕES. 
ESPECIFICAÇÕES: 



   

FLUXO: FLUXO DE ASPIRAÇÃO DE 20 LITROS POR MINUTO 
VÁCUO: PRODUZ VÁCUO DE 0 – 620 MMHG 
LEVE, PESA APENAS 3.5KG 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DO BOTÃO LIGA/DESLIGA 
ALIMENTAÇÃO: 127/220VAC (BIVOLT AUTOMÁTICO) 
ITENS INCLUSOS: 
ALÇA INTEGRADA; BATERIA E INDICADORES DE ENERGIA; 
 
MARCA: MD 
MODELO: DV-350 
GARANTIA:12 MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 
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BALANCIM PROPRIOCEPTIVO 

               
• FOTO ILUSTRATIVA 

 

BALANCO PROPRIOCEPTIVO PARA MECANOTERAPIA 
CARACTERÍSTICAS 
• BALANÇO PROPRIOCEPTIVO EM AÇO CARBONO - ARKTUS; 
• ESTRUTURA EM AÇO CARBONO 1020, COM PINTURA EPÓXI; 
• REVESTIMENTO COM FAIXA ANTIDERRAPANTE; 
• MODELO: BALANÇO; 
• COR: BRANCO; 
• PESO MÁXIMO SUPORTADO: 135 KG; 
• DIMENSÕES: 56X38X38 CM (CXLXA); 
• PRODUTO ENVIADO PRÉ-MONTADO. 
DIFERENCIAIS E BENEFÍCIOS 
• PORTÁTIL: O PRODUTO É LEVE E COMPACTO, DE FÁCIL 
TRANSPORTE PODE SER LEVADO A QUALQUER LUGAR; 
• DINÂMICO: POSSIBILITA UMA SÉRIE DE APLICABILIDADES E 
ESTIMULA A CRIAÇÃO DE NOVOS EXERCÍCIOS; 
• SEGURA: CONTA COM LIXA ANTIDERRAPANTE 
PROPORCIONADO MAIOR ESTABILIDADE AO USUÁRIO, 
PREVENINDO QUEDAS; 
• DESIGN: DESENVOLVIDO A PARTIR DE CONCEITOS DE 
ERGONOMIA, PROPORCIONANDO AO USUÁRIO FACILIDADE E 
SEGURANÇA NA UTILIZAÇÃO; 
• RESISTENTE: PRODUZIDO EM AÇO CARBONO 1020 COM 
PINTURA BRANCA EM EPÓXI QUE GARANTE 
IMPERMEABILIZAÇÃO TOTAL DA SUPERFÍCIE, FACILITA A 

UND 01 428,00 428,00 



   

LIMPEZA, MELHORA A ESTÉTICA DO LOCAL E ACRESCENTA 
RESISTÊNCIA QUÍMICA E À ABRASÃO (RASPAGEM). 
 
MARCA:ARKTUS 
MODELO: BALANÇO PROPRIOCEPTIVO EM AÇO CARBONO 
GARANTIA: 12 MESES CONTRA DEFEITO FABRICAÇÃO 
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ESTIMULADOR NEURO-MUSCULAR 

 
• FOTO ILUSTRATIVA 

 
O NEURODYN COMPACT É UM ESTIMULADOR NEUROMUSCULAR 
TRANSCUTÂNEO, DE SIMPLES OPERAÇÃO, QUE POSSIBILITA 
MÚLTIPLAS OPÇÕES DE TRATAMENTOS CORPORAIS ATUANDO 
NAS DISFUNÇÕES ÁREA NA REABILITAÇÃO FÍSICA. 
APRESENTA 2 CANAIS DE SAÍDA PARA O PACIENTE, COM 
CONTROLES DE INTENSIDADES INDEPENDENTES, ISTO É, CADA 
CANAL POSSUI UM CONTROLE INDIVIDUAL DA INTENSIDADE. 
ELE É COMPOSTO PELAS CORRENTES: 
TENS (ESTIMULAÇÃO ELÉTRICA TRANSCUTÂNEA – 
TRANSCUTANEOUS ELECTRICAL NERVE STIMULATION), FES 
(ESTIMULAÇÃO ELÉTRICA FUNCIONAL – FUNCTIONAL 
ELECTRICAL STIMULATION) E RUSSA. 
O NEURODYN COMPACT POSSUI 32 PROTOCOLOS DE 
TRATAMENTOS PRÉ-PROGRAMADOS E 20 PARTICULARES, 
DISPLAY LCD BLUE LIGHT (QUE FACILITA A IDENTIFICAÇÃO 
DOS PROTOCOLOS E PROGRAMAÇÕES), 2 CANAIS DE SAÍDA 
COM CONTROLES INDEPENDENTES DE INTENSIDADE ATRAVÉS 
DE TECLAS SOFT TOUCH E BOLSA PARA TRANSPORTE. 
CORRENTES RUSSA E FES 

• PREVENÇÃO OU TRATAMENTO DE ATROFIA POR DESUSO; 

• AUMENTO DA CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA LOCAL; 
• REEDUCAÇÃO MUSCULAR; 
• MANUTENÇÃO OU AUMENTO DA AMPLITUDE DE 
MOVIMENTO; 
• RELAXAMENTO DE MÚSCULOS ESPÁSTICOS. 
CORRENTE TENS 

• ALÍVIO SINTOMÁTICO E TRATAMENTO DA DOR CRÔNICA; 

• AUMENTO DA CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA LOCAL; 

• ALÍVIO SINTOMÁTICO DA DOR PÓS-TRAUMÁTICA AGUDA; 

• ALÍVIO SINTOMÁTICO DA DOR PÓS-OPERATÓRIA AGUDA. 

UND 01 1.199,00 1.199,00 



   

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

• BIVOLT 100/240V | 50/60HZ; 

• 1 SAÍDA PARA 2 CANAIS INDEPENDENTES EM AMPLITUDE; 

• DIMENSÕES: 27 X 26,6 X 12,5 (L X P X A CM); 

• PESO (SEM ACESSÓRIOS): 1,85KG. 

ACESSÓRIOS 

• 1 CABO PP FÊMEA IEC DE 2 X 0,75 X 1500MM 

• 1 KIT DE CABO PRETO E LARANJA 38 PARA 
ELETROESTIMULAÇÃO COM DUAS VIAS CADA – INJETADO  
• 4 ELETRODOS DE BORRACHA CONDUTIVA DE 5 X 5CM  
• 1 MANUAL DE OPERAÇÕES DIGITAL  
• 1 FUSÍVEL 20 AG DE 5A  
• 1 CARTELA DE FUSÍVEL DE PROTEÇÃO  
• 1 BISNAGA COM GEL DE CAP. 100G  
• 1 BOLSA LINHA SAFIRA  
 
MARCA:IBRAMED 
MODELO: NEURODYN COMPACT 
REGISTRO ANVISA: 80122200001 
GARANTIA:12 MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 
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BARRAS PARALELAS PARA FISIOTERAPIA 

   
• FOTO ILUSTRATIVA 

 
DESCRIÇÃO  
A BARRA PARALELA CLASSIC ARKTUS É O QUE HÁ DE MELHOR 

EM EQUIPAMENTO PARA REABILITAÇÃO EM FISIOTERAPIA NO 
BRASIL, DESENVOLVIDA COM TECNOLOGIA DE PONTA E 
ESTUDOS FISIOLÓGICOS DETALHADOS, DENTRO DOS 
PRINCÍPIOS DE ERGONOMIA. PRODUZIDA EM AÇO CARBONO 
1020, POSSUI A MAIOR RESISTÊNCIA E ESTABILIDADE DO 
MERCADO, TRAZENDO MUITO MAIS RESGUARDO PARA O 
PROFISSIONAL E PACIENTE. O EQUIPAMENTO DISPONIBILIZA 
DIVERSOS AJUSTES EXCLUSIVOS, COMO O SISTEMA EASY LOCK 
QUE PERMITE UMA DIVERSIDADE DE REGULAGENS COM 
ENGATE RÁPIDO INDEPENDENTES NO POSICIONAMENTO DE 
ALTURA. CONTA TAMBÉM COM O SISTEMA QUE PERMITE A 
ESTRUTURAÇÃO DE ALTURA DO CONJUNTO DE BARRAS, 
ADAPTANDO O PRODUTO PARA PACIENTES ADULTOS E 
CRIANÇAS, PENSANDO NOS PRINCÍPIOS DA INDIVIDUALIDADE. 

UND 02 1.636,00 3.272,00 



   

A BARRA PARALELA ARKTUS PERMITE O USO POR TODOS OS 
TIPOS DE INDIVÍDUOS E AS MAIS VARIADAS PATOLOGIAS, PARA 
TREINO DE MARCHA, DESCARGA DE PESO, REABILITAÇÃO 
VESTIBULAR, TREINO DE EQUILÍBRIO, COORDENAÇÃO 
MOTORA E CONDICIONAMENTO CARDIOPULMONAR PARA 
PACIENTES CADEIRANTES. POSSUI RESISTÊNCIA E 
ESTABILIDADE, GARANTINDO ALTÍSSIMA QUALIDADE, 
DURABILIDADE E SEGURANÇA! NECESSÁRIO ADQUIRIR O PISO 
SEPARADAMENTE (PA00640B). 
DIFERENCIAIS E BENEFÍCIOS 
PRÁTICA: É DE FÁCIL MONTAGEM, ACOMPANHA MANUAL DE 
INSTRUÇÕES SIMPLES E ILUSTRATIVO; 
DESIGN: COMPLETAMENTE ROBUSTA COM PINTURA PRETA, 
QUE AGREGA TAMBÉM NA ESTÉTICA DO LOCAL; 
VERSÁTIL: INDICADA PARA REABILITAÇÃO, TREINO DE 
MARCHA, EXERCÍCIOS DE EQUILÍBRIO E COORDENAÇÃO 
MOTORA; 
RESISTENTE: TODA A ESTRUTURA É PRODUZIDA EM AÇO 
CARBONO 1020 REVESTIDA COM TINTA EPÓXI,  
AJUSTÁVEL: DETÉM REGULAGEM DE ALTURA DAS BARRAS, 
DISPONÍVEL COM 6 POSIÇÕES, ADAPTANDO O USO DO 
PRODUTO A CRIANÇAS E ADULTOS; 
SEGURA: SUPORTA ATÉ 140 KG DE PESO MÁXIMO, BARRAS 
QUE GARANTEM EXCELENTE SUPORTE, PROPORCIONANDO 
AINDA MAIS ESTABILIDADE NO USO. 
PESOS E MEDIDAS 
DIMENSÕES DO PRODUTO 
DIMENSÕES (C X L X A) 
250.0 X 130.0 X 104.0 CM 
PESO KG 
21.7 
 
MARCA:ARKTUS 
MODELO:CLASSIC 
REGISTRO ANVISA:80284450011 
GARANTIA:12 MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 
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ULTRASOM PARAFISIOTERAPIA 

 
• FOTO ILUSTRATIVA 

O SONOPULSE III É UM APARELHO DE ULTRASSOM 

TERAPÊUTICO MICROCONTROLADO QUE ATUA NAS 

UND 09 1.579,00 14.211,00 



   

FREQUÊNCIAS DE 1 MHZ OU 3 MHZ PODENDO SER UTILIZADO 

NA ESTÉTICA E NA FISIOTERAPIA. SUA ERA DE 7CM² PERMITE 

SELECIONAR A FREQUÊNCIA DE ACORDO COM O PROTOCOLO 

QUE SERÁ REALIZADO. SEU MODO DE EMISSÃO PODE SER 

AJUSTADO EM CONTÍNUO OU PULSADO, SENDO O MODO 

PULSADO COM FREQUÊNCIA DE REPETIÇÃO DE 100HZ 48 HZ 

OU 16 HZ E COM RAZÃO DE PULSO DE 1/2 (50%) E 1/5 (20%). 

NO INTERIOR DO TRANSDUTOR DO EQUIPAMENTO SONOPULSE 

III EXISTE UM SENSOR DE TEMPERATURA QUE VERIFICA E 

MANTEM A TEMPERATURA DE TRABALHO DO CRISTAL 

PIEZOELÉTRICO, E CONSEQUENTEMENTE, A DA FACE DE 

ALUMÍNIO DO TRANSDUTOR, O QUE EVITA AO PACIENTE 

AQUELA SENSAÇÃO DESAGRADÁVEL DE CALOR EXCESSIVO. 

ESTE SENSOR ESTÁ PROGRAMADO PARA QUE A TEMPERATURA 

NO ALUMÍNIO NUNCA ULTRAPASSE 41° C. 

DURANTE O TRATAMENTO A TEMPERATURA PODERÁ SE ELEVAR 

ACIMA DOS 41° C E ISSO LEVARÁ AO "CONGELAMENTO" DO 

EQUIPAMENTO E O TEMPO PROGRAMADO NO TIMER DESLIGA A 

EMISSÃO DO ULTRASSOM. NESTE MOMENTO UM SINAL SONORO 

E O VISOR INDICARÁ O EXCESSO DE TEMPERATURA. O 

PROFISSIONAL DEVERÁ CONTINUAR O TRANSDUTOR, POIS EM 

ALGUNS SEGUNDOS A TEMPERATURA VOLTARÁ AO NORMAL. O 

EQUIPAMENTO AUTOMATICAMENTE “DESCONGELA” O TEMPO, 

RETOMANDO A PROGRAMAÇÃO ORIGINAL. 

DADOS TÉCNICOS 

• ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO 

• POTÊNCIA: 

o ENTRADA: 100 - 240 V~ 50/60 HZ 

o POTÊNCIA DE ENTRADA: 100 VA 

o FUSÍVEIS: 5A 250~ (20AG) FAST ACTION 

o CLASSE ELÉTRICA: CLASSE II 

o PROTEÇÃO ELÉTRICA: TIPO BF 

• DIMENSÕES: 27 X 16,6 X 12,5CM (L X P X A) 

• DIÂMETRO DA ERA: 1,4CM 

• PESO: 1,1 KG 

ITENS INCLUSOS 

• - 01 SONOPULSE III IBRAMED - APARELHO DE 

ULTRASSOM 1 E 3MHZ (2 X 1) 

• - 01 CABO PP FÊMEA IEC DE 2 X 0,75 X 1500MM 

• - 01 MANUAL DE OPERAÇÕES DIGITAL 

• - 01 KIT DE CABEÇOTE DE SILICONE COM NTC 



   

• - 01 CARTELA DE FUSÍVEL DE PROTEÇÃO 

• - 01 FUSÍVEL 20AG 5A 

• - 01 BOLSA LINHA SAFIRA 

• - 01 BISNAGA COM GEL COM CAP. 100G  

 

MARCA: IBRAMED 
MODELO: SONOPULSE - S34 
REGISTRO ANVISA:80122200001 
GARANTIA:12 MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 
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LASER PARA FISIOTERAPIA 

 
• FOTO ILUSTRATIVA 

 
CARACTERÍSTICAS 
 • LASERPULSE PORTÁTIL IBRAMED - APARELHO DE 
LASERTERAPIA E LEDTERAPIA; 
 • ENTRADA: BATERIA RECARREGÁVEL LI-ION 3.7V 2600MA; 
 • PROBE 1: LED RGB 450NM E 300MW DE POTÊNCIA (AZUL), 
525NM 100MW DE POTÊNCIA (VERDE) E 630NM 150MW DE 
POTÊNCIA(VERMELHO); 
 • PROBE 2: LED 850NM E 200MW DE POTÊNCIA 
(INFRAVERMELHO); 
 • PROBE 3: LASER 660NM E 200MW DE POTÊNCIA 
(VERMELHO); 
 • PROBE 4: LASER 808NM E 260MW DE POTÊNCIA 
(INFRAVERMELHO); 
 • PROBE 5: LASER 904NM E 70MW DE POTÊNCIA 
(INFRAVERMELHO; 
 • PROBE 6: LED 410NM E 250MW DE POTÊNCIA (VIOLETA); 
 • PROBE 7: LED 590NM E 150MW DE POTÊNCIA (ÂMBAR); 
 • MODO: CONTÍNUO E PULSADO NOS PROBE 1, 2, 3, 4, 6 E 7; 
 • MODO: PULSADO NO PROBE 5; 
 • FREQUÊNCIA: 1 A 25 (COM INCREMENTO DE 1HZ), 100, 250, 
1000, 2500, 5000, 6000, 7000, 8000, 9000, 10000, 15000 E 
20000 HZ ±5%; 
 • FREQUÊNCIA DO PROBE 5: 10KHZ; 
 • DIMENSÕES: 19,9X13,9X4,25CM (LXPXA); 
 • PESO: 395G; 
 • PESO POR PROBE: 190G; 
DIFERENCIAIS E BENEFÍCIOS 
 • DESIGN: TOTALMENTE MODERNO E SOFISTICADO, COM 
FORMATO ANATÔMICO E BOTÃO DE DISPARO NO PRÓPRIO 

UND 01 4.000,00 4.000,00 



   

APLICADOR; 
 • ALTA PERFORMANCE: UMA NOVA DIMENSÃO DA TERAPIA DE 
LUZ NA PALMA DE SUAS MÃOS; 
 • EXCLUSIVO: APLICADORES ÚNICOS COM DIVERSOS 
COMPRIMENTOS DE ONDA, ABRANGENDO INÚMEROS 
TRATAMENTOS; 
 • PORTÁTIL: PESA APENAS 395G, FACILITANDO SEU 
TRANSPORTE E SEUS ATENDIMENTOS HOME CARE; 
 • FACILIDADE: POSSUI BATERIA RECARREGÁVEL, PODENDO 
SER UTILIZADA COM OU SEM FONTE DE ALIMENTAÇÃO; 
 • EFICIÊNCIA: APRESENTA CHECK DE VERIFICAÇÃO DE 
EMISSÃO, CONFIRMANDO DE QUE A TERAPIA, ESTÁ DE FATO, 

 
• FOTO ILUSTRATIVA 

 
CARACTERÍSTICAS 
 • PROBE 5 IBRAMED - LASER INFRAVERMELHO 904NM 
PARA NOVO LASERPULSE PORTÁTIL; 
 • COMPRIMENTO DE ONDA: 904NM; 
 • ESPECTRO: INVISÍVEL; 
 • POTÊNCIA: 70MW;  
 • DENSIDADE DE ENERGIA: 14,3 A 214,3 J/CM²; 
 • ENERGIA TOTAL: 1 A 15 J; 
 • ÁREA DE CONTATO: 0,07CM²; 
 • MODO: PULSADO; 
 • FREQUÊNCIA: 10KHZ; 
DIFERENCIAIS E BENEFÍCIOS 
 • DESIGN: COM FORMATO ANATÔMICO E BOTÃO DE 
DISPARO NO PRÓPRIO APLICADOR; 
 • ALTA PERFORMANCE: UMA NOVA DIMENSÃO DA 
TERAPIA DE LUZ NA PALMA DE SUAS MÃOS; 
 • PORTÁTIL: APLICADORES E EQUIPAMENTO 
COMPACTOS, FACILITANDO SEU TRANSPORTE E SEUS 
ATENDIMENTOS HOME CARE; 
 • EFICIÊNCIA: APRESENTA CHECK DE VERIFICAÇÃO DE 
EMISSÃO, CONFIRMANDO DE QUE A TERAPIA, ESTÁ DE 
FATO, SENDO ENTREGUE DE 
FORMA EFICAZ; 
 • SEGURANÇA: A TERAPIA COM LED É INDOLOR E 
SEGURA, PODENDO SER UTILIZADA EM TODAS AS FAIXAS 



   

ETÁRIAS E TODOS OS TIPOS DE 
PELE, ALÉM DE PODER RETORNAR AS ATIVIDADES 
NORMALMENTE LOGO APÓS SUA APLICAÇÃO. 
INDICAÇÕES 
 • REABILITAÇÃO: 
 • ARTRITE (PROFUNDA); 
 • ARTRITE (SUPERFICIAL); 
 • DOR CRÔNICA; 
 • DRENAGEM LINFÁTICA; 
 • EPICONDILITE LATERAL;   
 
 
ACOMPANHA 03 CANETAS ( Á ESCOLHA DA INSTITUIÇÃO.) 
 
MARCA: IBRAMED  
MODELO: LASERPULSE 
REGISTRO ANVISA: 10360310041 
GARANTIA 12 MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 
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ESCADA LINEAR PARA MARCHA (SEM RAMPA) 

 
• FOTO ILUSTRATIVA 

 
DESCRIÇÃO 
ESCADA DE 2 E 3 DEGRAUS COM CORRIMÃO (MADEIRA LYPTUS) 
- ZILMÓVEIS 
ESCADA DE 2 E 3 DEGRAUS COM CORRIMÃO. 
ESPECIFICAÇÕES 
- MEDIDAS DA ESCADA: 1,62 X 0,86 X 1,30 
- MEDIDAS DA EMBALAGEM: 1,69 X 0,47 X 1,35 
 
MARCA:ZIL MOVEIS  
MODELO: LYPTUS 
GARANTIA:12 MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 

UND 01 2.130,00 2.130,00 

13 TABLADO UND 04 1.575,00 6.300,00 



   

 
• FOTO ILUSTRATIVA 

 
DESCRIÇÃO 
EQUIPAMENTO PRODUZIDO EM MADEIRA NATURAL DE 
EUCALIPTO, REVESTIDA POR UMA PELÍCULA DE SELADOR.  
AS DEVIDAS JUNÇÕES DO PRODUTO SÃO EXECUTADAS 
ATRAVÉS DE SISTEMAS DE PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS.  
POSSUI ESTOFADO COM ESPUMA PRÉ-CORTADA DE ESPESSURA 
50MM E DENSIDADE 33 REVESTIDA POR COURVIN SINTÉTICO 
0,8MM. 
  
MARCA: LAMEGO MED 
REGISTRO ANVISA: INSENTO  
MODELO: MACA DIVÃ TABLADO EM MADEIRA 
GARANTIA:12MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 
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ELETROESTIMULADOR 

 
• FOTO ILUSTRATIVA 

 
NEUROVECTOR APARELHO DE CORRENTE INTERFERENCIAL DE 
02 CANAIS  
DIFERENCIAIS E BENEFÍCIOS 
PRATICIDADE: ESTE EQUIPAMENTO CONTA COM 11 
PROTOCOLOS PRÉ-PROGRAMADOS QUE OFERECEM 
PRATICIDADE EM SUA OPERAÇÃO; 
TECNOLOGIA: TODAS AS INFORMAÇÕES GERADAS SÃO 
DIGITAIS GARANTINDO DADOS ASSERTIVOS E MANUSEIO 
INTUITIVO; 
SEGURANÇA: O TRATAMENTO REALIZADO PELO NEUROVECTOR 
NÃO É INVASIVO, PROPORCIONANDO EFEITOS TERAPÊUTICOS 
SEM RISCO DE DEPENDÊNCIA OU EFEITOS COLATERAIS; 
PORTABILIDADE: O APARELHO CONTO COM UM TAMANHO, 
PESO E BOLSA EXCLUSIVA QUE O TORNAM ADEQUADOS PARA 
ATENDIMENTOS HOME-CARE; 
INDICAÇÕES 
TRATAMENTO DE DOR AGUDA; 
TRATAMENTO DE DOR CRÔNICA; 

UND 02 1.489,00 2.978,00 



   

PÓS-OPERATÓRIO; 
PÓS-TRAUMA; 
ESTIMULAÇÃO DA CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA; 
AUMENTO OU MANUTENÇÃO DA AMPLITUDE DO MOVIMENTO; 
RELAXAMENTO MUSCULAR; 
REEDUCAÇÃO MOTORA; 
REDUÇÃO DE EDEMAS; 
TRATAMENTO DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA; 
TRATAMENTO DAS FUNÇÕES DOS ÓRGÃOS ABDOMINAIS; 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
TENSÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO; 
QUANTIDADE DE CANAIS: 2; 
MODO DE OPERAÇÃO: BIPOLAR OU TETRAPOLAR (COM VETOR 
MANUAL OU AUTOMÁTICO); 
VARIAÇÃO DE INTENSIDADE: ATÉ 120 MA; 
TEMPO DE APLICAÇÃO: 1 À 60 MINUTOS; 
FREQUÊNCIAS PORTADORAS: 2000HZ, 4000HZ E 8000 HZ; 
PROTOCOLOS: 11 PROTOCOLOS PRÉ-PROGRAMADOS; 
DIMENSÕES: 27,5 X 26,5 X 11,5 CM (C X L X A); 
PESO: 1,1 KG; 
ITENS INCLUSOS 
01 NEUROVECTOR - APARELHO DE CORRENTE 
INTERFERENCIAL DE 02 CANAIS - IBRAMED; 
02 PARES DE ELETRODOS DE BORRACHA DE SILICONE 5X5 CM; 
02 PARES DE ELETRODOS DE BORRACHA DE SILICONE 3X5 CM; 
02 CABOS DE CONEXÃO AO PACIENTE (AZUL- CANAL 01 E 
VERDE - CANAL 02); 
01 CABO DE FORÇA; 
01 TUBO DE GEL (100 G); 
01 FUSÍVEL; 
01 MANUAL DE INSTRUÇÕES; 
01 BOLSA PARA TRANSPORTE; 
 
MARCA:IBRAMED 
MODELO: NEUROVECTOR 
REGISTRO ANVISA: 10360310009 
GARANTIA:12 MESES CONTRA DEFEITO DE FRABRICAÇÃO 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 41.423,00 ( QUARENTA E UM MIL QUATROCENTOS E VINTE E TRES REAIS.) 
Prazo de entrega..........: 30 dias.  

(após a emissão da Ordem de Fornecimento)  

Garantia.......................: 12 meses, contra defeitos de fabricação.     

Impostos, Frete e Taxas: Já Inclusos.  

Validade da proposta....:      90 dias 

 



   

Pagamento: CONTA ITAU 341 AGENCIA 8788 CONTA CONRRENTE 15755-3 

Transferência Bancaria (OBTV) 

Aguardamos retorno. Qualquer dúvida favor entrar em contato. Tele-fax: (062) 3626-2728 / 3645-7404 / 99190-5724 ou 
e-mail: vendas@proencacomercial.com.br  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

GOIÂNIA – 09 DE JUNHO DE 2023 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO EDITAL  
 

A  
APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANÁPOLIS 
RUA GALILEU BATISTA ARANTES, Nº 296, SETOR BOUGAINVILLE, CEP: 75.075-570 
ANÁPOLIS – GO 
CONVÊNIO: 938380/2022 
COTAÇÃO: 013/2023 
 
 
 

A EMPRESA PROENÇA COMERCIAL EIRELLI INSCRITA NO CNPJ Nº 33.337.231/0001-44 POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O (A) SENHOR (A) JÉSSICA MARIA MARTINS FARINHA, 

PORTADOR (A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 5867999 E DO CPF Nº 728.861.881-15, DECLARAMOS SOB 

AS PENAS DA LEI, QUE NOS PREÇOS PROPOSTOS ENCONTRAM-SE INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, 

ENCARGOS SOCIAIS, FRETE ATÉ O DESTINO E QUAISQUER OUTROS ÔNUS QUE PORVENTURA POSSAM 

RECAIR SOBRE O FORNECIMENTO DO OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, E QUE ESTOU DE ACORDO E 

CUMPRO INTEGRALMENTE TODAS AS NORMAS E REQUISITOS DO EDITAL CP 01/2021 E SEUS ANEXOS, SENDO 

QUE O EQUIPAMENTO OFERTADO ATENDE PLENAMENTE A ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO REFERIDO EDITAL 

E QUE SERÁ ENVIADO JUNTO MANUAIS DE OPERAÇÃO E SERVIÇOS. 

 

 

 

 



   

 

GOIÂNIA - 09 DE JUNHO DE 2023 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO EDITAL   
INEXISTENCIA DE EMPREGADO DE MENOR  

 
A  
APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANÁPOLIS 
RUA GALILEU BATISTA ARANTES, Nº 296, SETOR BOUGAINVILLE, CEP: 75.075-570 
ANÁPOLIS – GO 
CONVÊNIO: 938380/2022 
COTAÇÃO: 013/2023 
 
 
 
 

A EMPRESA PROENÇA COMERCIAL EIRELLI INSCRITA NO CNPJ Nº 33.337.231/0001-44 POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O (A) SENHOR (A) JÉSSICA MARIA MARTINS FARINHA, 

PORTADOR (A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 5867999 E DO CPF Nº 728.861.881-15, DECLARAMOS PARA 

FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA 

LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 

NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO 

DE APRENDIZ. 

 

 

 

 

 



   

 

GOIÂNIA – 09 DE JUNHO DE 2023 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A HABILITAÇÃO  
 
 

A  
APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANÁPOLIS 
RUA GALILEU BATISTA ARANTES, Nº 296, SETOR BOUGAINVILLE, CEP: 75.075-570 
ANÁPOLIS – GO 
CONVÊNIO: 938380/2022 
COTAÇÃO: 013/2023 
 
 
 

A EMPRESA PROENÇA COMERCIAL EIRELLI INSCRITA NO CNPJ Nº 33.337.231/0001-44 POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O (A) SENHOR (A) JÉSSICA MARIA MARTINS FARINHA, 

PORTADOR (A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 5867999 E DO CPF Nº 728.861.881-15, DECLARAMOS PARA 

FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO EM PAUTA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE CUMPRE 

PLENAMENTE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

GOIÂNIA - 09 DE JUNHO DE 2023 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO EDITAL  
EMPRESA DE PEQUENO PORTE ME OU EPP  

 
 

A  
APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANÁPOLIS 
RUA GALILEU BATISTA ARANTES, Nº 296, SETOR BOUGAINVILLE, CEP: 75.075-570 
ANÁPOLIS – GO 
CONVÊNIO: 938380/2022 
COTAÇÃO: 013/2023 
 
 
 

A EMPRESA PROENÇA COMERCIAL EIRELLI INSCRITA NO CNPJ Nº 33.337.231/0001-44 POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O (A) SENHOR (A) JÉSSICA MARIA MARTINS FARINHA, 

PORTADOR (A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 5867999 E DO CPF Nº 728.861.881-15, DECLARAMOS QUE 

É EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ENQUADRAMENTO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR 

N°.123/2006, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, CUJO TERMO DECLARO CONHECER NA ÍNTEGRA, E ESTÁ 

APTA, PORTANTO, A EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE NO CERTAME 

EM EPÍGRAFE POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE. 

 

 

 

 

 

 



   

 

GOIÂNIA - 09 DE JUNHO DE 2023 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO EDITAL  
GARANTIA E PEÇAS DE REPOSIÇÃO  

 
A  
APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANÁPOLIS 
RUA GALILEU BATISTA ARANTES, Nº 296, SETOR BOUGAINVILLE, CEP: 75.075-570 
ANÁPOLIS – GO 
CONVÊNIO: 938380/2022 
COTAÇÃO: 013/2023 
 
 
 

A EMPRESA PROENÇA COMERCIAL EIRELLI INSCRITA NO CNPJ Nº 33.337.231/0001-44 POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O (A) SENHOR (A) JÉSSICA MARIA MARTINS FARINHA, 

PORTADOR (A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 5867999 E DO CPF Nº 728.861.881-15, DECLARAMOS QUE 

MANTEREMOS A GARANTIA DIRATAMENTE OU INDIRETAMENTE PELA E EMPRESA PROENÇA COMERCIAL 

EIRELI NA REGIÃO DE ANAPOLIS - GO OU PELO TELEFONE PARA AGENDAMENTO (62)3678-8887, 

MATEREMOS PEÇAS DE REPOSIÇÃO NO MERCADO OU DIRETAMENTE COM A EMPRESA.  

 

 

 

 

 

 



   

 

GOIÂNIA - 09 DE JUNHO DE 2023 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO EDITAL  
IDONIEDADE  

 
A  
APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANÁPOLIS 
RUA GALILEU BATISTA ARANTES, Nº 296, SETOR BOUGAINVILLE, CEP: 75.075-570 
ANÁPOLIS – GO 
CONVÊNIO: 938380/2022 
COTAÇÃO: 013/2023 
 
 
 

A EMPRESA PROENÇA COMERCIAL EIRELLI INSCRITA NO CNPJ Nº 33.337.231/0001-44 POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O (A) SENHOR (A) JÉSSICA MARIA MARTINS FARINHA, 

PORTADOR (A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 5867999 E DO CPF Nº 728.861.881-15, DECLARAMOS NÃO 

FOMOS DECLARADOS INIDÔNEOS PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO, EM QUALQUER 

DE SUAS ESFERAS.  

 

 

 

 

 

 

 



   

 

GOIÂNIA - 09 DE JUNHO DE 2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO EDITAL  
ART. 7 CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 
A  
APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANÁPOLIS 
RUA GALILEU BATISTA ARANTES, Nº 296, SETOR BOUGAINVILLE, CEP: 75.075-570 
ANÁPOLIS – GO 
CONVÊNIO: 938380/2022 
COTAÇÃO: 013/2023 
 
 
 

A EMPRESA PROENÇA COMERCIAL EIRELLI INSCRITA NO CNPJ Nº 33.337.231/0001-44 POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O (A) SENHOR (A) JÉSSICA MARIA MARTINS FARINHA, 

PORTADOR (A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 5867999 E DO CPF Nº 728.861.881-15, DECLARAMOS NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº. 6.544/89, NOS ENCONTRAMOS EM SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, NO QUE SE REFERE À OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

GOIÂNIA - 09 DE JUNHO DE 2023 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO EDITAL  
EQUIPE TECNICA ADEQUADA   

 
 A  
APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANÁPOLIS 
RUA GALILEU BATISTA ARANTES, Nº 296, SETOR BOUGAINVILLE, CEP: 75.075-570 
ANÁPOLIS – GO 
CONVÊNIO: 938380/2022 
COTAÇÃO: 013/2023 
 
 
 
 
 

A EMPRESA PROENÇA COMERCIAL EIRELLI INSCRITA NO CNPJ Nº 33.337.231/0001-44 POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O (A) SENHOR (A) JÉSSICA MARIA MARTINS FARINHA, 

PORTADOR (A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 5867999 E DO CPF Nº 728.861.881-15, DECLARAMOS 

DISPOREMOS, CASO DECLARADOS HOMOLOGADOS DO OBJETO COTADO, DE APARELHAMENTO E PESSOAL 

TÉCNICO ADEQUADO E QUALIFICADO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS; 

 

 



   

                                                                 GOIÂNIA – 26 de OUTUBRO DE 2023 

   

 

 

DECLARAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DE PROPOSTA  

 
A APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

DE ANÁPOLIS  

RUA GALILEU BATISTA ARANTES, Nº 296, SETOR 

BOUGAINVILLE,  

CEP: 75.075-570  

ANÁPOLIS – GO  

CONVÊNIO: 938380/2022  

COTAÇÃO: 013/2023 
 

A EMPRESA PROENÇA COMERCIAL EIRELLI INSCRITA NO CNPJ Nº 

33.337.231/0001-44  POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O (A) 

SENHOR (A) JÉSSICA MARIA MARTINS FARINHA ROSA, PORTADOR (A) DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 5867999 E DO CPF Nº 728.861.881-15, PRORROGA 

POR MAIS 90 DIAS A CONTAR DA PRESENTE DATA OS VALORES DA  PROPOSTAS 

NA COTAÇÃO DE PREÇOS 013/2023 DO CONVÊNIO 938380/2022. 
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EDITAL: COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS - REGISTRO 

Nº 013/2023 - Convênio nº 938380/2022 
 
 
 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANÁPOLIS – APAE ANÁPOLIS, 

associação civil, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no    CNPJ sob nº 01.113.810/0001-17, com 

sede na Rua Galileu Batista Arantes, nº 350, Setor Bougainville, CEP: 75.075-570, Anápolis/GO, torna 

público, a quem possa interessar,      que realizará Cotação Prévia de Preços - Registro, do tipo menor 

preço por item, referente ao Convênio nº 938380/2022, celebrado entre a União, por intermédio do 

Ministério da Saúde, objetivando a aquisição de equipamento e material permanentes para unidade de 

atenção especializada em Saúde. 

 
A presente Cotação Prévia de Preço será regida pelo Decreto 6.170, de 25 de julho de 2005; 

Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, no que couber, e 

ficará disponível na Plataforma TransfereGov e no portal da APAE Anápolis. Ressalta-se que a 

precificação e especificações dos equipamentos e mobiliários do plano de trabalho referente a este 

convênio tem  como base a RENEM – Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes 

para o SUS  do Ministério da Saúde, o qual pode ser consultado pelo link de acesso: 

https://consultafns.saude.gov.br/#/equipamento/completa. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 
a. O envio de propostas para participação do processo de seleção será realizado exclusivamente 
por e-mail institucional da APAE Anápolis, qual seja: licitacoes@apaeaps.org.br, com o assunto 
“PROPOSTA EDITAL Nº 013/2023”. 

 

2. OBJETO. 
a. Esta cotação Prévia de Preços - Registro tem por objeto a aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes referente ao Convênio nº 938380/2022, conforme especificações 
técnicas descritas no Anexo I. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

a. A presente contratação tem como objetivo cumprir as metas estabelecidas no Convênio 

938380/2022, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da Saúde e a APAE 

Anápolis/GO. 

 
 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

a. Os recursos para custear as despesas descritas neste edital correrão por conta do Convênio 
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nº 938380/2022, celebrado entre a União e a APAE Anápolis, por intermédio do Ministério da 

Saúde no valor financeiro de R$ 499.941,00 (quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e 

quarenta e um reais). A cópia deste instrumento convocatório está disponibilizada no portal da 

APAE Anápolis no link: https://www.apaeaps.org.br/. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 
 

a. A proposta de cotação prévia de preços deverá ser entregue em papel timbrado da empresa, 

não podendo conter emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá estar datada, conter nome ou razão 

social, endereço completo, telefone e e-mail e deverá estar      assinada pelo representante legal da 

empresa devidamente identificado, de acordo com o ANEXO III. 

b. Todos os valores da proposta deverão vir expressos em moeda nacional corrente e com 

validade não inferior a 90 (noventa) dias. 

c. A proposta de cotação prévia de preços deverá ser entregue via e-mail institucional da APAE 

Anápolis, qual seja: licitacoes@apaeaps.org, com assunto “PROPOSTA EDITAL Nº 013/2023”, 

dentro do prazo estipulado neste edital. A APAE Anápolis não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação 

d. Poderá participar deste processo, empresa legalmente estabelecida no País, preferivelmente 

no estado de Goiás, e que demonstre regularidade fiscal (certidões negativas federal, estadual e 

municipal, bem como regularidade com FGTS e trabalhista), as quais atendam às exigências da 

presente cotação prévia de preços e seus anexos e que contemplem seu objeto social atividades 

que permitam o fornecimento dos diversos itens, objeto desta cotação prévia de preços. 

e. Estão impedidos de participarem deste edital os interessados que se enquadrem em  uma ou 

mais das situações a seguir: 

I. Pessoas físicas; 
 
II. Empresas que estejam sob processo de falência, concordata, recuperação  judicial, 
extrajudicial, trabalhista, dissolução ou liquidação; 
 
III. Empresas declaradas inidôneas por ato do Poder público; 
 
IV. Empresas que conste no Sistema de Cadastramento Unificado de  Fornecedores – SICAF 
e/ou CADFOR - como impedidas ou suspensas; 
 
V. Empresas de empregados e diretores da contratante ou responsável pelo certame. 

6. DA ENTREGA DA PROPOSTA DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS. 

a. A proposta de cotação prévia de preços deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido 

abaixo: 
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I. Data de abertura do edital: 13/04/2023; 
 

II. Prazo para entrega de proposta: De 13/04/2023 a 28/04/2023 até às 17h; 

 
III. Local da entrega. As propostas deverão ser apresentadas em e-mail institucional, qual 

seja: licitacoes@apaeaps.org.br, com assunto “PROPOSTA EDITAL Nº 013/2023”; 
 

IV. Divulgação das propostas selecionadas. O resultado será publicado no site da APAE 
Anápolis, por meio do link: https://www.apaeaps.org.br/ na aba Licitações e Editais e 
na Plataforma TransfereGov. 

 
b. A proposta de cotação prévia de preço deverá ser entregue juntamente com as seguintes 

documentações: 

I. Declaração de habilitação ao processo de seleção (modelo - Anexo II) preenchido e 

assinado pelo representante legal da empresa; 

 

II. Carta de apresentação de cotação prévia de preços (modelo - Anexo III), contendo: prazo 

de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias; descrição do objeto; marca e 

modelo; preço unitário e total de cada item estipulados em moeda nacional, prazo de 

garantia igual ou superior aos previsto nas Considerações Gerais (Anexo IV)  e declaração 

de que nos preços estão os encargos diretos e/ou indiretos (taxas, impostos, seguros e 

transporte, frete) relacionados à aquisição; 

 
III. Prospectos e/ou manuais descritivos dos equipamentos com suas características técnicas 

e funcionais na língua portuguesa; 

 

IV. Certificado de Registro ou Cadastro do equipamento ofertado; 
 

V. Caso o item oferecido seja isento de registro ou cadastro, deverá comprovar  a sua isenção 

através de documentação expedida pelo órgão competente. 

7. DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA. 

a. Para fins de comprovação de regularidade junto ao fisco o fornecedor está obrigado a 

apresentar, na data de oferecimento da proposta e renovados na data de assinatura do contrato, 

os seguintes documentos: 

I. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 

II.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 
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III. Certidão de regularidade de débito para com as Fazenda Públicas Estadual e Municipal da 

sede da empresa participante, expedida pelo órgão competente; 

 

IV. Certidão de regularidade do Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS); 

 

V.  Certificado Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 

VI. Cópia Autenticada do Contrato Social e Última alteração; 

 

VII. Comprovante de endereço da empresa; 

 

VIII.  Cópia autenticada da cédula de identidade do representante legal e CPF; 

 

IX. Caso o representante legal não possua titularidade para representar a empresa por força 

de contrato social, a apresentação de procuração outorgando poderes para tal, com firma 

reconhecida em cartório; 

 

X.  Comprovação de que a empresa não está no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS. A referida comprovação pode ser obtida por intermédio do sítio 

eletrônico: https://certidoes.cgu.gov.br/;  

 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA. 

a. As propostas apresentadas no e-mail institucional da APAE Anápolis, serão analisadas e 
julgadas pela Comissão de Acompanhamento e Execução do Convênio, conforme os critérios 
estabelecidos neste edital; 

 
b. A comissão desclassificará as propostas que: 

I. Não atendam às exigências contidas neste edital e seus anexos; 

II.  Apresentem preços inexequíveis; 

III. Ofereçam vantagens ou alternativas não previstas, de interpretação dúbia ou  rasuradas, ou 

ainda que contrariem no todo ou em parte o presente edital. 

 
c. O julgamento das propostas levará em conta o menor preço por item, incluindo sua 

compatibilização com os valores de referência da RENEM – Relação Nacional de Equipamentos e 

Materiais Permanentes para o SUS do Ministério da Saúde. 
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d. O critério para a seleção da proposta priorizará o menor preço por item, desde que  o mesmo 

atenda as especificações técnicas constantes no ANEXO I e esteja dentro do prazo para entrega da 

proposta, sendo este considerado como critério de desclassificação. 

e. Caso o menor preço por item apurado esteja acima dos valores de referência, a empresa 

poderá negociá-lo diretamente com a APAE Anápolis. 

f. Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação será feita por sorteio. 
 
 
9. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

a. A contratação será formalizada mediante contrato de compra e venda para aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes na integralidade dos equipamentos adquiridos. 

b. A vigência do contrato será tratada entre as partes. 

10. PRAZO PARA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES. 

a. A entrega dos equipamentos e materiais permanentes propostos é de 15 (quinze) dias, contados 

da formalização do contrato. A entrega deverá ser realizada em uma única vez. 

b. A entrega dos equipamentos e materiais permanentes deverá ser realizada no horário 

comercial (segunda a sextas-feiras: das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00) no setor de 

almoxarifado da APAE Anápolis, no endereço: Rua Galileu Batista Arantes, nº 296, Setor 

Bougainville, CEP: 75.075-570, Anápolis/GO. 

c. Eventual ocorrência de caso fortuito ou força maior, que venha prejudicar a entrega  no prazo, 

deverá ser informada pelo fornecedor para conhecimento da APAE Anápolis, visando aditamento 

de prazo sem penalização, desde que ambas as partes concordem e exista essa 

possibilidade/disponibilidade. 

11. DO PAGAMENTO. 
 

a. Conforme disposto na Portaria Interministerial nº 424/2016, o art. 41, Inciso II, alínea “b”, a 

liberação de recursos do convênio nº 938380/2022 está condicionada a apresentação da 

comprovação da homologação de cotação prévia de preços na Transfere Gov. 

 
b. A contratada deverá emitir nota fiscal contendo os seguintes dados: 

I. Número do convênio; 

II.  Dados bancários. 

c. O Pagamento será efetuado por meio bancário da conta do Convênio/Contratante para a conta 

bancária da Contratada, em até 30 (trinta) dias úteis, em parcela única, contados do aceite 

definitivo. Sendo que deverá ser apresentada nota fiscal devidamente atestada/certificada pela 
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Contratante e inserida na platadorma TransfereGov. 

d. Eventual rejeição dos equipamentos e/ou materiais, por estarem fora das especificações 

técnicas ou outro fato desabonador, devidamente justificado, implicará na imediata suspensão 

do pagamento até que estes bens sejam adequados  ao efetivamente proposto e aceito. 

 

12. DAS PENALIDADES. 

a. Caso o fornecedor não atenda os prazos fixados na Ordem de Compra, garantida prévia e 

fundamentada justificativa, será considerada inadimplente e estará sujeita às seguintes 

penalidades: 

I. Impedimento de participar de futuros processos de cotação com a APAE Anápolis; 

II.  Responder judicialmente por perdas e danos ocasionados direta ou indiretamente à APAE 

Anápolis, os quais serão apurados em competente processo, levando em conta as 

circunstâncias que tenham contribuído para  a ocorrência do fato. 

13. GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES. 

a. A garantia dos equipamentos e materiais permanentes desta cotação prévia de preços será 

conforme Código de Defesa do Consumidor ou a oferecida pelo(a) fabricante, prevalecendo o que 

for de maior prazo. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS. 

a. Integram o presente Edital de Cotação Prévia - Registro os seguintes anexos: 

I. ANEXO I - Especificações Técnicas; 

 

II. ANEXO II - Declaração de Habilitação; 

 

III. ANEXO III - Carta de Apresentação de Cotação Prévia de Preços; 

 

IV. ANEXO IV - Considerações Gerais; 

 

V. ANEXO V - Minuta do Contrato. 

 

 

b. Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente processo deverão serão sanadas até às 27/04/2023 às 17h, através do endereço 

eletrônico: 
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licitacoes@apaeaps.org.br aos cuidados da Comissão de Acompanhamento e Execução do 

Convênio, após este  período serão desconsideradas. 

c. A APAE Anápolis reserva no direito de revogar a presente Cotação Prévia- Registro por razões 

de seu interesse devidamente justificada ou anulá-la, no todo ou em parte, por vício ou 

ilegalidade, bem como prorrogar o prazo de sua vigência, sem que isto gere direito à indenização 

ou ressarcimento de qualquer natureza. 

d. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

e. Se a empresa vencedora se recusar a entregar o produto objeto desta cotação, inclusive na 

forma e condições aqui previstas, será convocada outra empresa ou nova cotação prévia de 

preços será efetuada, sem prejuízos das sanções pelo desatendimento. 

f. Casos omissos referentes a este edital serão dirimidos pela Comissão de Acompanhamento e 

Execução do Convênio e por 01 (um) membro da Diretoria Executiva. 

g. Os pareceres técnicos e de resultado da presente cotação serão disponibilizados no portal da 

APAE Anápolis. 

h. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste edital, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Anápolis/GO. 

 
 
 

Anápolis/GO, 13 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Vanderley Cezário de Lima 

Diretor Presidente – APAE Anápolis 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VANDERLEY 
CEZARIO DE 
LIMA:79282849104

Assinado de forma digital 
por VANDERLEY CEZARIO 
DE LIMA:79282849104 
Dados: 2023.04.12 
10:48:14 -03'00'
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 

ITEM EQUIPAMENTO  ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

1 
 

003093-TENS e FES 
 

TENS e FES com quatro canais 01 
 

2 

 
002775-Aparelho de Luz 

Infravermelho 
 

TIPO: Portátil suporte com rodízios: deve possuir 
iluminação de 150w  02 

3 

 
000071-Aspirador de 

Secreções Elétrico Móvel 
 
 

Fluxo de aspiração, válvula de segurança com frasco, 
bateria e suporte com rodízios, manômetro de 20 a 
30 lpm. Deve possuir termoplástico ou vidro, deve 
ser recarregável, bivolt, portátil com até 3,5kg. 

01 

4 

 
002930-Rampa com 

Degraus 
 

Material confeccionado em madeira ou similar e ter 
4 degraus. 01 

5 

 
002965-Balancim 

Proprioceptivo 
 
 

Composição: em aço carbono com plataforma em 
madeira antiderrapante. 01 

6 
 

010356-Eretor Plataforma 
 

Eretor de plataforma com mesa e acabamento 
antiderrapante, garante segurança durante seu uso, 

apoio para calcanhar estofado e ajustável. 
01 

7 

 
000843-Estimulador 

neuromuscular 
 

Equipamento digital, microprocessador com no 
mínimo 2 canais. Deve oferecer no mínimo as 
correntes TENS, FES, Corrente Russa. Deve possuir 
sistema de segurança para emissão das correntes no 
paciente e memória de dados. Deve acompanhar o 
equipamento os seguintes acessórios: no mínimo 02 
cabos para aplicação, cabo de força, no mínimo 04 
eletrodos de borracha. 

01 

6 

 
000911-Barras Paralelas 

para Fisioterapia 
 

Tamanho mínimo de 2 metros, estrutura em aço 
pintado com tratamento antiferrugem, sem piso, 
capacidade para 140 kg. 

02 

8 

 
000204-Ultrassom para 

Fisioterapia 
 

Frequência: 1 e 3 mhz, com tela LCD: possui modo 
de emissão/ operação: contínuo pulsado, bivolt, 
registro na Anvisa. 

02 

9 

 
003001-Laser para 

Fisioterapia 
 

Com caneta, módulo contínuo e pulsado, carregador 
de bateria bivolt, registro na Anvisa. 01 
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10 

 
010211-Escada Linear para 

Marcha (sem rampa) 
 

Escada linear para marcha sem rampa construída em 
madeira envernizada, corrimãos duplos para adultos 
e crianças. Degraus e plataforma revestidos com 
material sintético antiderrapante. Dimensões 
aproximadas: 158,0 cm x84,0 cm x 120,0 cm 
(comprimento x largura x altura). 

01 

11 

 
010887-Escada Digita em 
Madeira para Reabilitação 

 

 Fabricada em madeira com cobertura em verniz, com 
aplicação para membros superiores (ombros e dedos), 
no mínimo 30 degraus,  

02 

12 
002951-Tablado para 

Fisioterapia 
 

Material de confecção em madeira com estofamento 
em espuma e revestimento em curvin, capacidade 
para 200 kg 

04 

13 
003034-Aparelho de 

Corrente Interferencial 
 

Bipolar com 2 canais, bivolt, com cabos, eletrodos e 
fusíveis.  02 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 42.390,00 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
(DOCUMENTO DEVERÁ SER ENVIADO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
À 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Anápolis- APAE Anápolis 
 
Referência: Edital de cotação prévia de preços- registro / Nº 013.2023/Convênio nº 938380/2022 
 
 
Prezados senhores, 
 
 
A   empresa   (Nome   da   Empresa),   inscrita   no   CNPJ   n° , sediada (endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)   , portador(a) da Carteira de 
Identidade     nº  , inscrito no CPF sob o nº ___  , DECLARA, sob as penas de Lei, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigida no Edital da Cotação Prévia de Preço nº 
001/2023 e manifesta plena concordância com as condições constantes nesta cotação e respectivos 
anexos. 
 
Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal empregado menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16(dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
Por fim, declaramos estar ciente de que, havendo algum documento impugnado por V.Sas. e ou pelo 
financiador - Ministério da Saúde, teremos até 48h, para resolução de pendência documental sob pena 
de preclusão da nossa participação na cotação. 
 
Termos em que pede deferimento.  
 
 
Local e data 
 
 
 
 
Empresa (identificação) 
Assinatura do representante legal (indicar nome e cargo) 
 
 
OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser encaminhado juntamente com a Carta de Apresentação de 
Cotação Prévia de Preços 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

 
INSTRUÇÕES: Vide item 6 do edital. 
 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS 
 
 
Á 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Anápolis- APAE Anápolis/GO 
 
 

Cidade/UF, XX, de XXX de 2023. 
 
 
Referência: Cotação Prévia de Preços - Registro nº 001/2023 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Encaminhamos, para apreciação, nossa cotação prévia de preços para fornecimento dos 
equipamentos/ materiais licitados, declarando e assumindo inteira responsabilidade por erro e/ou 
omissão que seja verificada durante o processo, conforme a seguir: 
 

ITEM 
(identificar o número do item correspondente 
ao produto licitado do anexo I) 

 

DESCRIÇÃO  
ESPECIFICAÇÃO  
QUANTIDADE  
VALOR UNITÁRIO  
MARCA/MODELO/FABRICANTE  
CERTIFICADO DE REGISTRO OU 
CADASTRO/REGISTRO ANVISA 

 

 
2. Prazo de entrega: 15 (quinze) dias, após formalização do contrato de aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes. 
 

3. Prazo de garantia:    
 

4. Local de entrega: Rua Galileu Batista Arantes, nº 296, Setor Bougainville, CEP: 75.075-570, 
Anápolis/GO. Almoxarifado da APAE Anápolis. 

 
5. Validade da proposta: 90 dias, a contar da data da entrega da cotação prévia de preços. 

 
6. Contatos referentes a esta cotação devem ser feitos com: 

 
Empresa: 
CNPJ: 
Nome do contato: 
Telefone: 
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E-mail: 
Endereço completo: 

 
 

7. Dados para pagamento: 
Empresa: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 
 
 
Atenciosamente, 

 
 

Assinatura do representante legal 
 
 

Nome completo do Responsável pela Empresa 
Cargo/Função 
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ANEXO IV - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 
 

1. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
1.1. Toda a documentação técnica relativa aos bens fornecidos deverá estar 

disponível no momento da entrega dos produtos, devendo ser fornecida 
obrigatoriamente no idioma português. Seguindo a NBR ISO 13485, ou o 
equivalente internacional, referente a gestão da qualidade para a fabricação 
deste equipamento, bem como a (NR 12) sobre segurança do trabalho sobre 
máquinas e equipamentos. 

 
2. ASSISTÊNCIA TÉCNICA - ATENDIMENTO EXIGIDO 

2.1. No prazo de garantia, será prestada no ambiente da APAE Anápolis por 
funcionários especializados, com prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
para atendimento (retorno da chamada) e 72 (setenta e duas) horas para 
solução dos problemas técnicos, incluindo troca de peças, ou substituição do 
item com defeito conforme Código de defesa do consumidor. 

 
3. GARANTIA 

3.1. Garantia total para equipamentos: peças, mão-de-obra, deslocamento, 
instalação, com duração mínima de 90 (dias), contados da data da 
qualificação e validação técnica dos bens; 

3.2. Todos os equipamentos listados deverão ser novos, sendo vedado o 
fornecimento de equipamentos usados ou recondicionados. 

 
4. RETIRADA DO EQUIPAMENTO PARA CONSERTO/MANUTENÇÃO 

4.1. Se o equipamento for retirado para conserto e/ou manutenção durante o 
prazo de garantia, para que não ocorra prejuízo no atendimento aos 
usuários, a empresa participante deverá substituí-lo, à título de empréstimo, 
por um idêntico em até 48 (quarenta e oito) horas, havendo a devolução do 
mesmo, após retorno do equipamento retirado em perfeito funcionamento; 

 
5. ACEITE DEFINITIVO 

5.1. Após a realização da instalação, testes e treinamentos haverá a emissão de 
certificado de aceite definitivo atestando que os equipamentos foram 
entregues em conformidade com as especificações técnicas, devidamente 
instalados, testados e com treinamento realizado de maneira satisfatória. 

 
6. INSTALAÇÃO E TREINAMENTO 

6.1. Após a entrega dos equipamentos, os fornecedores terão o prazo máximo de 
15 (quinze) dias para proceder à instalação, em datas a serem agendadas 
pela equipe técnica operacional da Oficina Ortopédica da APAE Anápolis/SP; 

6.2. O treinamento de operação, poderá ser solicitado pela APAE Anápolis, no 
período de 90 (dias) em datas a serem agendadas com a equipe técnica 
operacional da Oficina Ortopédica da APAE Anápolis/SP, mediante 
necessidades operacionais. 
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Anápolis/GO, 13 de abril de 2023. 
 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES 

 
 
Pelo presente Contrato de Compra e Venda - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES, de um lado a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANÁPOLIS, 
Entidade Beneficente de Assistência Social, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
01.113.810/0001-17, estabelecida na Rua Galileu Batista Arantes, nº 350, Setor Bougainville, CEP: 
75.075-570, Anápolis/GO, neste ato representada por seu Presidente SR. VANDERLEY CEZÁRIO DE 
LIMA, CPF n.º 792.828.491-04, denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro ladO 
empresa ________________________________________________, com sede amdinistrativa na 
__________________________________________________, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
_______________________________________________, inscrito no CPF nº ____________________________________, RG nº 
_____________________, adiante designada simplesmente CONTRATADA, nos termos a seguir. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, para a APAE 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANÁPOLIS – APAE ANÁPOLIS, em 
conformidade e nas quantidades e especificações constantes no Edital Cotação Prévia de Preços – 
Registro - Tipo Menor Preço por Item, n.º 013/2023 , Anexo I - Convênio nº 938380/2022, nos 
termos que segue. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS BENS 
 
2.1 O objeto deste contrato deverá ser entregue, em sua totalidade, em até 15 (quinze) dias corridos, 
contados da formalização do presente Contrato. 
 

Parágrafo Primeiro. A entrega dos Bens, objeto deste contrato deverá ocorrer no almoxarifado 
da APAE ANÁPOLIS, situado na Rua Galileu Batista Arantes, nº 296, Setour Bougainville, CEP: 
75.075-570, Anápolis/GO, de segunda a sexta- feira, das 08h às 11h e das 13h às 17h, correndo 
por conta da empresa vencedora as despesas de embalagem, seguros, transportes, frete, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes deste fornecimento. 
 
Parágrafo Segundo. Não serão aceitos/recebidos, produtos que estejam com qualquer tipo de 
danificação, sendo função de ambas as partes a conferência prévia do produto. 

 
2.1.1 Eventual ocorrência de caso fortuito ou força maior, que venha prejudicar a entrega no 
prazo aprazado, deverá ser informada pela Contratada, para conhecimento da APAE Anápolis, 
visando aditamento de prazo, sem penalização que ambas as partes concordem e exista essa 
possibilidade/disponibilidade. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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Parágrafo Primeiro. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no respectivo 
comprovante, a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do RG do funcionário da 
Contratante responsável pelo recebimento. 
Parágrafo Segundo. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 

 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

b) Se disser respeito à substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com 
as condições impostas pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

d) Se disser respeito à complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com as condições impostas pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1 A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal contendo os seguintes dados: Número do Convênio e 
Dados Bancários da Contratada. 
 
4.2 O pagamento será efetuado por meio bancário, na seguinte forma: da conta corrente do 
Convênio/Contratante para a conta corrente da Contratada Banco , Agência   , C/C ____  , 
em nome de ________________  , em até 30 (trinta) dias úteis, contados do aceite definitivo pelo 
Setor Responsável, em parcela única, mediante nota fiscal devidamente atestada/certificada pela 
Contratante e inserida na Transfere Gov. 
 
4.3 Eventual rejeição dos equipamentos e/ou materiais, por estarem fora das especificações técnicas 
ou outro fator desabonador, devidamente justificado pela Contratante, implicará na imediata 
suspensão do pagamento até que estes bens sejam adequados ao efetivamente proposto e aceito. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 
 
5.1 O recurso financeiro para custear o objeto deste Contrato é oriundo do Convênio nº. 
938380/2022, celebrado entre a APAE Anápolis e a União, por intermédio do Ministério da Saúde, 
sendo ele R$ 499.941,00 (quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e quarenta e um reais), sendo 
que os termos do referido Convênio estão disponíveis no portal da APAE Anápolis no link: 
https://apaeaps.org.br, na aba Licitações e Editais. 

 
Parágrafo Primeiro. O valor estipulado nesta cláusula permanecerá fixo e irreajustável. 
 
Parágrafo Segundo. O valor discriminado nesta cláusula, corresponde ao total do convênio, 
sendo que a importância a ser transferida ao fornecedor será estipulado pela cotação e aquisição 
dos equipamentos/materiais. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
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6.1 Será exigido da CONTRATADA, prestação de garantia, prevista no artigo 56 da Lei Federal n. º 
8.666-93 e suas alterações, sem prejuízo do previsto no Anexo IV – Considerações Gerais do Edital 
Cotação Prévia de Preços – Registro - Tipo Menor Preço por Item, n.º 013/2023. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO 
 

7.1 O objeto deste Contrato deverá ter a classificação de “novo” (nunca utilizado), sendo motivo de 
distrato, sem ônus à Contratante, o fornecimento de objeto com qualquer outra classificação. 

 
7.2 A CONTRATADA, obriga-se a fornecer o objeto deste contrato com garantia total, conforme 
previsto no Código de Defesa do Consumidor ou a oferecida pelo (a) fabricante, prevalecendo o que for 
de maior prazo. 

 
Parágrafo Primeiro. Todas as despesas havidas no período de garantia, tais como, conserto, 
substituição de peças, transportes, frete, mão-de-obra e manutenção dos bens, correrão por 
conta da CONTRATADA, não cabendo à CONTRATANTE quaisquer ônus. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
8.1 Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste Contrato, do Edital Cotação Prévia 
de Preços – Registro - Tipo Menor Preço por Item, cabe à CONTRATADA: 

a) Zelar pela fiel execução deste contrato; 
b) Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, 

tais como, transporte, frete, carga e descarga, etc.. 
c) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Cotação 
Prévia de Preços – Registro - Tipo Menor Preço por Item; 

d) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em 
seu acompanhamento; 

e) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n. º 
8.666/93; 

f) Atender prontamente quaisquer reclamações, orientação, exigência ou observação 
realizadas pela CONTRATANTE; 

g) A CONTRATADA, obriga-se a substituir às suas expensas, no total ou em parte, os materiais 
que apresentarem qualquer irregularidade. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
9.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste 
contrato, bem como ao disposto no Edital Cotação Prévia de Preços – Registro - Tipo Menor Preço por 
Item, cabe ao CONTRATANTE: 

a) Prestar a CONTRATADA, as informações e esclarecimentos necessários que 
eventualmente venham a serem solicitados; 

b) Efetuar os pagamentos devidos de acordo com o estabelecido neste contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 
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10.1 Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas 
no artigo 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

Parágrafo Único. A CONTRATADA reconhece desde já, os direitos do CONTRATANTE, nos casos 
de rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
11.1 Sem prejuízo do previsto no item 12- Das Penalidades, do Edital Cotação Prévia de Preços – 
Registro - Tipo Menor Preço por Item, n. º 013/2023 - Convênio nº 938380/2022, o fornecedor: 
 

11.1.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos o licitante, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7.º da Lei Federal n.º 10.520, de 
17 de Julho de 2005. 
 
11.1.2 Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita 
as sansões previstas nos artigos 86 e 87, da Lei 8.666/93, no que couber. Multa de 10% a 30% 
sobre o valor dos materiais não entregues ou da obrigação não cumprida, atraso injustificado até 
30 dias – multa de 0,2% ao dia e atraso injustificado acima de 30 dias – multa de 0,4% ao dia. 
 
11.1.3 As multas são autônomas e a aplicação a uma não exclui a de outra. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
12.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
13.1 O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura ou período 
igual ao da garantia total, conforme previsto no Código de Defesa do Consumidor ou a oferecida pelo 
(a) fabricante, prevalecendo o que for de maior prazo. 
 

Parágrafo Único. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega somente 
admitem prorrogação na forma e nas hipóteses enumeradas no artigo 57, parágrafos 1.º e 2.º da 
Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 Considerando parte integrante deste Contrato e sem prejuízo ao Edital Cotação Prévia de Preços 
– Registro - Tipo Menor Preço por Item, n. º 013/2023 - Convênio nº 938380/2022, fica ajustado ainda 
que: 
 

14.1.1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estiverem 
transcritos: 

a) O Edital Cotação Prévia de Preços – Registro – Tipo Menor Preço por Item nº 
013/2023 – Convênio nº 938380/2022; 

b) A proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
14.2 Casos omissos referentes a este edital serão dirimidos pela Comissão de Acompanhamento e 
Execução do Convênio e por 01 (um) membro da Diretoria Executiva. 
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14.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Cidade de Anápolis/GO. 
 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para 
que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 
 
Anápolis,_______ de ____________________ de 202___. 
 
 
 
 

 
CONTRATANTE: CONTRATADA: 

 
 
 

____________________________________________________ 
APAE Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Anápolis 
Vanderley Cezário de Lima – Diretor Presidente 

 
 
 
________________________________________________________ 

Empresa 
Representante Legal 

CPF: 
RG: 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 

 
 
Nome: 
CPF: 
RG: 

 
 
Nome: 
CPF: 
RG: 
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